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SECRETARIA

LEI

LEI MUNICIPAL Nº 2.438 DE 13 DE OUTUBRO DE

2025.
  Autoriza o Poder Executivo Municipal a tornar
obrigatório a colocação de placas de sinalização
indicativas das rotas alternativas em casos de alagamento
nas vias públicas de Timon. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TIMON-MA, ESTADO DO MARANHÃO:

Vereador José Wilma da Silva Resende, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou, o Prefeito sancionou
tacitamente, nos termos do Art. 66, § 1º da Constituição
Federal, Art. 47, § 2º da Constituição Estadual e Art. 51, §§
1º, 3º e 5º da Lei Orgânica do Município – LOM c/c Art.
24, V, da Resolução nº 012/1991 – Regimento Interno da
Câmara Municipal de Timon-MA, promulgo a seguinte
Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,
através do órgão competente, a implantar placas de
sinalização indicativas das rotas alternativas em casos de
alagamento nas vias públicas da cidade de Timon, bem
como afixar avisos em locais estratégicos, alertando os
motoristas e cidadãos sobre as áreas afetadas. 

Art. 2º. A presente Lei será regulamentada pelo Executivo
Municipal, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias,
contados de sua publicação.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementar, se necessário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

Ver. José Wilma da Silva Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA

A presente Lei foi assinada, numerada e datada no Gabinete
da Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do
Maranhão, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e cinco, e publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do

Município (LOM), c/c o Art. 5º da Lei Municipal nº
1821/2012 e Art. 30 da Lei Municipal nº 1892/2013 e Lei
Municipal nº 2402/2025. 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes

Diretor Geral- Port. nº 001/2025 e Portaria nº 002/2025

Matrícula nº 10432025

Publicado por: FRANCISCO DAS NEVES DE SOUSA
assessor parlamentar da presidência

Código identificador: 3f3vxhe86sz20251013121054

LEI

LEI MUNICIPAL Nº 2.439 DE 13 DE OUTUBRO DE

2025.
  Proíbe a nomeação em cargo, emprego ou função
pública, na Cidade de Timon, por pessoa condenada
pelo crime de maus-tratos contra animais.   

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TIMON-MA, ESTADO DO MARANHÃO:

Vereador José Wilma da Silva Resende, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou, o Prefeito sancionou
tacitamente, nos termos do Art. 66, § 1º da Constituição
Federal, Art. 47, § 2º da Constituição Estadual e Art. 51, §§
1º, 3º e 5º da Lei Orgânica do Município – LOM c/c Art.
24, V, da Resolução nº 012/1991 – Regimento Interno da
Câmara Municipal de Timon-MA, promulgo a seguinte
Lei: 

Art. 1º. Fica vedado o exercício de cargo, emprego ou
função pública na administração pública, de pesso
condenada pela prática de crime de maus-tratos contra
animais. 

§ 1º. A vedação se aplica à administração pública direta e
indireta do Município em todas as esferas; 

§ 2º. O disposto no “caput” aplicada-se após o trânsito em
julgado de sentença penal condenatória. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo expedirá os regulamentos
necessários para a fiel execução desta lei. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

Ver. José Wilma da Silva Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA

A presente Lei foi assinada, numerada e datada no Gabinete
da Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do
Maranhão, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e cinco, e publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c o Art. 5º da Lei Municipal nº
1821/2012 e Art. 30 da Lei Municipal nº 1892/2013 e Lei
Municipal nº 2402/2025. 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes

Diretor Geral- Port. nº 001/2025 e Portaria nº 002/2025

Matrícula nº 10432025

Publicado por: FRANCISCO DAS NEVES DE SOUSA
assessor parlamentar da presidência

Código identificador: jxqskobn7by20251013121006

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 2321ª

SESSÃO ORDINÁRIA 13/10/2025
ATA DA 2320ª SESSÃO ORDINÁRIA.  

PROJETO DE LEI Nº 117/2025 – AUTOR: PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL – EMENTA: ALTERA A
LEI MUNICIPAL Nº 2.265, DE 29 DE MARÇO DE 2023,
QUE CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA – COMSP.  (APROVADO EM
2ª VOTAÇÃO)

INDICAÇÃO Nº 552/2025 – AUTOR: VER. LUCAS
DA FARMÁCIA – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E
URBANIZAÇÃO DE TIMON, QUE SEJA FEITA A
LIMPEZA DO CEMITÉRIO LOCALIZADO NO
POVOADO AÇUDE.  

INDICAÇÃO Nº 554/2025 – AUTOR: VER. LUCAS
DA FARMÁCIA – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A REALIZAÇÃO DA
MANUTENÇÃO DAS SARJETAS NA PRAÇA
PROXIMO A CENTRAL DE FLAGRANTES NO

BAIRRO PARQUE ALVORADA. 

INDICAÇÃO Nº 585/2025 – AUTOR: VER. COCA DO
MATAPASTO – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE QUE SEJA
FEITO O REPARO DA ESTRADA VICINAL NO
POVOADO SÃO GONÇALO INÍCIO NO COMÉRCIO
DO RONE ATÉ A LINHA FÉRREA (ESTRADA 3KM
DE EXTENSÃO), NA ZONA RURAL, NESTE
MUNICÍPIO. 

INDICAÇÃO Nº 588/2025 – AUTOR: VER. THALLSY
MONTEIRO – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE DE QUE SEJA
FEITA A PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETES NA RUA
I DA RUA 12 ATÉ A RUA 21 NO BAIRRO PARQUE
ALVORADA, NESTE MUNICÍPIO. 

INDICAÇÃO Nº 589/2025 – AUTOR: VER. THALLYS
MONTEIRO – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE DE QUE SEJA
FEITA A PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES DA
RUA 14 COM A RUA “B” NO BAIRRO VILA DO BEC,
NESTE MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO Nº 592/2025 – AUTOR: VERª. DÁ LUZ
SETE ESTRELAS – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE DE QUE SEJA
FEITA A REFORMA DA UBS DO POVOADO SANTA
MARIA DO GARAPA, NESTE MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO Nº 593/2025 – AUTOR: VERª. DÁ LUZ
SETE ESTRELAS – EMENTA: INDICA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE DE QUE SEJA
FEITA A REFORMA DE TODAS AS
BRIQUEDOTECAS DAS PRAÇAS, NESTE
MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO Nº 594/2025 – AUTOR: VERª. AMANDA
PIRES – EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ESTUDE A
INSTALAÇÃO DE UM PRONTO-SOCORRO NA
REGIÃO DO PARQUE PIAUÍ, COM ESTRUTURA DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA ATENDER A
POPULAÇÃO LOCAL. 
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 200/2025 – AUTOR:
VER. MÁRCIO SÁ – EMENTA: SOLICITA
PROVIDÊNCIAS AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON,
NO SENTIDO QUE DE SEJA FEITA A AÇÃO BAIRRO
LIMPO (MUTIRÃO DE LIMPEZA), EM TODO BAIRRO
RESIDENCIAL COCAIS, NESTE MUNICÍPIO. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 201/2025 – AUTOR:
VER. MÁRCIO SÁ – EMENTA: SOLICITA
PROVIDÊNCIAS AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO SENTIDO DE SEJA
FEITA A DESCENTRALIZAÇÃO DE UMA BASE DO
SAMU PARA A REGIÃO DO GRANDE PARQUE
ALVORADA, UTILIZANDO O APOIO DO HOSPITAL
MUNICIPAL JOSÉ FIRMINO DE SOUSA -HPA, NESTE
MUICÍPIO. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 277/2025 – AUTOR:
VER.  COCA DO MATAPASTO - EMENTA:
SOLICITA PROVIDÊNCIAS AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, SOLICITO QUE SEJA
FEITO UM POÇO TUBULAR NO POVOADO
LARANJEIRAS, ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 278/2025 – AUTOR:
VER. ULYSSES WAQUIM – EMENTA: SOLICITA
PROVIDÊNCIAS COM URGÊNCIA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA, NO SENTIDO QUE SEJA FEITA
A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA TRAVESSA
BOA ESPERANÇA BAIRRO VILA DO BEC, NESTE
MUNICÍPIO. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 279/2025 – AUTOR:
VERª. AMANDA PIRES – EMENTA: SOLICITA
PROVIDÊNCIAS AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL –
SEMDES, A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO
CENTRO DE ACOLHIMENTO PARA IDOSOS
LOCALIZADOS NO BAIRRO CIDADE NOVA II, COM
OBJETIVO DE MELHOR ATENDER À CRESCENTE
DEMANDA DA POPULAÇÃO IDOSA DO MUNICÍPIO. 

Publicado por: FRANCISCO DAS NEVES DE SOUSA
assessor parlamentar da presidência

Código identificador: n7h0vabzwlv20251013121012
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral
Av. Paulo Ramos, S/N, no Centro

Cep: 65.630-140

JOSE WILMA DA SILVA RESENDE
Presidente

VALLEKO VAGNER DE FREITAS FERREIRA
Controlador Geral

Informações: camara@timon.ma.leg.br
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